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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.900, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

A L T E R A  R E D A Ç Ã O  D O
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º
DO  DECRETO  Nº  3.885/2023,  O
Q U A L  F I X A  P L A N O  D E
CONTINGENCIAMENTO  DE
GASTOS  MUNICIPAIS,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Art. 1º – O Parágrafo Único do artigo 2º do Decreto nº

3.885 de 07 de novembro de 2023, passa a ter a seguinte
redação:

Artigo 2º - ...
Parágrafo  Único  -  Os  pedidos  ou  autorizações  de

fornecimento deverão ser emitidos pelo Departamento de
Compras e submetidos previamente para aprovação pela
Secretaria de Administração e Finanças ou Secretaria de
Meio  Ambiente,  Obras  e  Serviços  Públicos.  Não  haverá
empenho ou liquidação sem essa formalidade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial do Decreto nº 3.886, de 09 de novembro de 2023.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

14 de dezembro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração e
Finanças desta Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.740, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL
PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designadas as servidoras Sra. HEID

MARA MACHADO GUERRA, matricula nº 93906, lotada no
cargo  de  provimento  efetivo  de  Nutricionista,  Sra.

STEPHANIE DIAS ALVES, matricula nº 93626, lotada no
cargo  de  provimento  efetivo  Nutricionista  e,  a  Sra.
FABÍOLA  DIAS  DOS  SANTOS RANDOLI,  matricula  nº
94010, lotada no cargo de provimento efetivo de Assistente
Social para sob a presidência da primeira nomeada, compor
a COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS
DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  a  serem  apresentados
junto  ao Processo Licitatório nº 081/2023 –  Pregão
Presencial  nº  046/2023,  que  ocorrerá  no  dia
22/12/2023  as  09h.

Artigo  2º  -  Na  ausência  de  um  dos  membros
designados  no  Artigo  1º,  fica  nomeada  como  suplente  a
servidora ROSEANE GOMES DA SILVA MUNIZ, matricula
nº  6483,  lotada  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
Secretaria de Escola.

Artigo 3º - Compete à Comissão Especial:
I – receber na sessão pública quando da realização dos

processos  licitatórios,  as  amostras  de  diversos  gêneros
alimentícios; e,

II – proceder com a análise e julgamento, aprovando ou
não  os  produtos  apresentados,  considerando  as
especificações  mínimas  exigidas  de  acordo  com  a
relação/descrição  constantes  no  anexo  I  do  edital.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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